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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Cenciliaçãe e Julgamento 
de Goiânia.

P, d. —  Jc

tr ^

U S líC

Diz CESAR PIRES CARDOSO, brasileiro, solteiro, serven
te, residente e domiciliad® nesta Capital, através do Sindicato dos / 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia onde é Sin
dicalizada sob © nc 3*615, pele advsgado, abaixo-assinado, que, vem/ 
mui respeitcsamente frente a V. Excia. oferecer ação reclamatéria / 
centra a firma "BRASILENGE - Engenharia e Comércio S/A - Av. Goiás, / 
26-sala 2.0k e, assim 0 faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, 0 Reclamante foi admitido pela Reclamada em 12 de 
Dezembro de 1962 e despedido injustamente e sem © competente avise / 
prévio em 25 de junho de 1965;

Que, 0 seu salário era 0 minimo regional e tem a rece - 
ber a indenização, avis®, 13c proporcional e férias proporcional*

DO EXPOSTO, cem fundamente n©s artiges 1+78, 1|87,§ lfi - 
132, "c11 da Consolidação das Leis do Trabalho e Lei n£l|. 090 requer re.s 
peitesamente a notificação da Reclamada para comparecer em audiência/ 
a ser prèviamente designada, conteste a obrigação, se quizer e scb - 
pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguin 
tes:
Indenizaçã© (2 anos + de 6 meses = 3 - Remuneração) I68.I48O
Avis© Prévio (deixeu de oferecer)..... .............51*8Í|0
13a mês ( 7/IR avos)............... ................. 30.2I4.O
férias proporcionais (11 dias).... ................* í?l 19. 008

Total........... £$ 269.568
Fro£esta-se por todos ©s meios de provas em direito / 

permitidas, depoimento pessoal da Reclamada, desde já requer, teste - 
murihas, etc.

Nestes têrmos,
F. deferimento.

Geiâra^j/l^ de julho de 1965.

\



P .  J. J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

c T\ T I D t. 0

C e r t i f i c o  que f o i  dasi(;nrdo c d is  15 de se te rbre  de 19,/5 çs herrs  

e “ 0 ‘ im i te s ,  p?-rr r r o r l i z r ç r c  de rud ienc ir  , e que nectr drt? f o i  p o ssce l  

r en te  rs  t i f  iç? do c r e c l n r n t o  dr d ir de s i  {.nado.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

4^á

N O T I F Í C A Ç À O  N.c

S r .  Brssileage-EageHhferia e Cerno:ci© S/A 
fiv* Geias nC £6 sala £0k

r
i

A S S U N T O : R ec lam ação apresentada p o r :

Cessa* Pires Cerdesa I
J

I

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à CÍvic? b P Q________________
às (traz© 1 eras © trinta r Imitap___________) horas do dia X5
(_________ qulaze_________) do mês de SfltembrjK.1965_______para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c empar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

flf \

MOD. 3

/ yi

Ge. 1»Ria , lij de juihe de 1 9 6 5

)/ ■ rSL \
CHÉPE DA SRÇRETARIA

■ expedida a m . 

ío registrado portal n
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Junta ée C onc11ia ç 5o e Julgament0 u e Goiania. 

Caixa Postal, n. 120



PAVIMENTAÇÃO - TERRAPLANAGEM 
CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO

M Ê M M f â Q A  H €®MíIfô€Q© A.
Eng.  R e s p o n s á v e l  

JOSÉ M A IA  LEITE

A V . G O IÁ S  34, 20 . S /2 0 2  

FO N E  3 7 -2 3  -  G O IÂ N IA

Exmo. Sr.
N°. Presidente da ^ttnta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
REF.

Pela presente vimos apresentar à V. Excia. o Sr. 
CARLOS FROES, "brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca 
pitai, nosso funcionário, o qual representará BRASILEÍTGE - ENGENHA 
RIA E COMERCIO S/A, na ação reclanatôria, movida por CBSAR PIRES- 
CARDOZO, contra a citada firma.

Terá o Sr, Carlos Eroes, plenos poderes, para con 
testar a reclamação e usar de meios necessários, para o bom cumpri
mento de sua representação, inclusive assinar e fazer acordo.

H fvim

Goiânia, 15 de setembro de 1$65.

BRASILENGE —  Engenharia e Corrçêrjito S/A



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

M O D ,

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - lj.6 5/ ó 5

Aos dias do mês de setembro de 19 65 » às 13,30
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania

sob a presidência do Dr . Herac ito Penna JuniDr »
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a indenização, aviso, 1 3 ° salário etc,

e movida por
contra CSSAR PIRES CARDOSO - reclamante

da.
3RASILENGS - ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A. -reclama-

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompanhado 
de seu adtogado Dr, Victor Gonçalves e a reclamada representada pelo 
seu encarregado de escritório Sr, Carlos Troes,

Aberta a audiência, pela reclamada, depois de lida a reclama
ção foi feita a seguinte defesa:

Que 0 reclamante foi dispensado porque abandonou o serviço,ten 
do se ausentado por 8 dias sem qualquer comunicação.

Deve pois a ação ser julgada improcedente.
Conciliação proposta, não foi aceita,
A seguir a Hunta passoú interrogar o reclamante que as pergun-

A

tas respondeu: que necessitando vir/ a cidade de Goiania a fim de asa 
sistir a um aniversário de um sobrinho e tanbem. fazer um tratamento de 
dentes, pediu permissão ao feitor, tendo ele consentido ate domingo 
ate domingo, digo consentido qu e o depoente permanecesse em Goiania at 
o domingo; que o dentista não terminando o serviço o depoente teve que 
ficar nesta Capital até quarta-feira, tendo regressado ao trabalho na 
quinta-feira; que vencido o prazo da licença odepoentb. não providencio 
avisar a reclamada; que o depoente prestava os seus serviços perto da 
velha Capital, para onde sempre teve condução a todo momento; que a pe 
dreira onde o reclamante trabalhava está situada na beira da estrada; 
que os ônibus quando ha necessidade param alí; que não sabe informar 
se ônibus transportam cartas cu recldos para pedreira; que o depoente 
não sabe se a firma reclamada tem escritório nesta cidade; que foi dis 
pensado pelo Sr, Benjamim, chefe geral; que o Sr, Benjamim já havia di 
pensade outros íp empregados da reclamada; que estava o depoente subor
dinado ao Sr, Benjamim; que não pediu a licença ao Sr, Benjamim porque 
ele nao estava la no local de trabalho.

Pela reclamada foi requerido a expdição de carta Precatória di- 
gida a Comarca de Goiás neste Estadocom fim de serem alí ouvidas as 
testemunhas Catarino dos Santos, Alcides Dezembre e Benjamim Luiz Mar- 

24 tins, todos brasileiros casados, encarregados de serviços, residentes 
e domiciliados no acampamento da Brasilenge, localizado as margens do



Rio Uru, Municipio de Goiás, o que foi deferido pelo MM* Sr. Juiz Presidente 
Pelo reclamante foi requerido o depoimento pessoal do represen

te da reclamada, o que também foi deferido.
Havendo outro processo em pauta para este horário, foi designads 

nova audiência para prosseguimen to da instrução para o dia 3 de oo^rembro às

P.  J. J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  ^ 'Q,&
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

O

<x~ A
, i'

JU.

f  .t- cJU (U

A juJU-
<5___- jb . ?  é s
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PO D E R  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMETO DE GOIÂNIA

C AR TA PRECATÓ RIA

JUNTA DE CONCILIAÇÃO

JUIZ DO TRABALHO

PRESIDENTE

DA

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
Goiânia em frente e dirigida aojjflj%

j jío cie D lia lto  ôa üoaaioa do 
(Jolási •  Go*

E

JULGAMENTO

DE

GOIÂNIA

ESTADO DE GOIÁS

0 DOUTOR HiaíCIÍO ® k  «TrtT̂ X* -‘IR
JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
GOIÂNIA, etc.
f a z  s a b e r  a0 Juiz  da Direito da Coaaroa d a  Solde Q o . .........
ou a quem o seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta 
haja de pertencer, que nos autos do processo n.° JCJ465...65..  entre
parte s :



1 0

&

"Ejoao. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Concil ação e Jul 
gamento de Goiânia.

, V» * /

\ *  v ■-
1 _ __,1 Diz CESAE PIRES CAEDoSO, brasileiro, solteiro, servente, re_

sidente e domiciliado nesta Capital, através do Sindicato dos — 
f Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goisnia onde é

Sindicalizado sob o n® 3.615, pelo advogado, abaixo-assinado,que 
vem mui respeitoaamente frente a V. Excia. oferecer ação reclama 
té ria contra a firma "DRÀSILERGB" — Engenharia e Comércio S/A — 
Av. Goiás, 26-sala 204 e, assim o faz pelos fat03 e fundamentos 
seguintes:

Que, o Reclamante foo admitido pela Reclamada em 1® de De
zembro de 1962 e despedido injustamente e sem o competente aviso 
prévio em 25 de junho de 1965;

Que, o seu salário era o mínimo regional e tem a receber a 
indenização, aviso, 13® proporcional e férias proporcional.

IX) EXPOSTO, cou fundamento no3 artigos 478, 487, § 1® 132, 
wer da Consolidação das Leis do Trabalho e Dei n®4.090 requer ros_ 
peitosamente a notificação da reclamada para comparecer em audion 
cia a ser pr«viaaente designada, conteste a obrigação, se quiser 
e sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento dac paree, 
las seguintes:
Indenização ( 2 anos + de 6 nêses *» 3 — Remuneração) Cr$ 168.480

P . J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

Aviso prévio (deixou de o f e r e c e r ) . . C r O  51*340 
13® mês (7/12 svos)......,.......................... Cr$ 30.240
férias proporcionais (11 dias)........••••••••»••••• CrS 19.008

Total....... Cr$ 269.568
Protesta-se por todos os meios de provas em direito permiti

das, depoimento pessoal da Reclamada, desde já requer, testemunhas 
etc.

Nestes temos
P. defferimento•

Goiânia, 14 de julho de 1965.
Pp. ua.) Yietor Gonçalves",

Xs fls. 7 consta a seguinte defesa: "Que o reclamante foi 4 

dispensado porque abandonou o serviço, tendo se ausentado por 8 
dias sem ualquer comunicação. Deve pois a ação ser julgada impro 
cedente".

Consta ainda o seguinte: "Pela reclamada foi requerido a ex
pedição de carta Precatória dirigida a Comarca de Goiás neste Es
tado cora o fia de serem alí ouvidas as testemunhas Catarino dos

M O D Ê L O  4



P.  J. J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

Santos, Alcides Dezembre e Benjamim Luiz Martins, todos 'brasilei
ros, sasados, encarregados de serviços, residentes e domiciliados 
no acampamento da Brasilenge, localizado as margfeats do Rio Urd, — 
Município de Qoi$at o que foi deferido pelo MM. Sr. Juiz Presiden
te".

\\I
V

\
. \

M O D E L O  4
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Coa© as testoasunàae CAXARIJÍC DOS üAWXüS, LCISiS C£2.Î ÍB£E © 
BERdAStlH LDIü X\2XI53 toa 0309 doaioíllo nosaa cidade, àa margens 
do Hio Xírá, Município da Groiáa, acampamento da Bra&ilaage, mandei 
expedir a praa ata o&rta, por via da qual BSí-SBCC a V* £*a. <xe exa 
rado nela o GOMPRA-SB, determine a notificação das testemunhas para 
deporem no prooaaao, tomanio-lliao o depoIsento, cca poe ível urgên
cia, perante ê«s?e ilustrado Juiao.

V. Exa. , ordenando que assim se cumpra, fará Justiça às 
partes e a esta Junta especial mercê.

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, aos 16 
dias do mês de.... . # ......do ano de mil novecentos e S©3 onta



P .  J.  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

t

i

M O D E L O  4

]xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente d,a Junta de Conciliação e Julga-

P. J. —  JC J DE GOIÂNIA j
Protocolo

I Pntrada ^  3 /.f  / % ç

'm a  J â Sjl
JUSTIÇA DO TRADALHO

Dizem CSSAR PIR3S CARDOSO s BRASILCNG3 - Sngenharia 
e Comércio S/A, qualificados na Reclamatória que o prime iro / 
move a segunda e que originou o Processo JCJ-n9465/65, abai - 
xo-assinados, sendo o Reclamante via de seu advogado, vêm 
mui respeitosamente frente a V. Uxd a, esclarecerem que entra 
raro em composição amigável pela importância de Cr$150.000 í 
cento e cincoenta mil cruzeiros) e pedem a homolêgação do / 
ac ôrdo•

Pedem, ainda, que a homologação se efetttue amanhã, / 
dia 24 do corrente hs 13 horas.

Mais, a dispensa das custas pelo fato do RecL amante 
perceber menos do dobro do mínimo regional.

Nestes termos,
P.de ferimento.



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO DE AL: IA ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ -

Aos 2ii dias do mês de setembro de 19 65 , às 13> 00
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
sob a presidência do Dr. Herácito Penna Junior 

presentes ambos os srs . Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Indeniz&çao, aviso, etc.

e movida por CESAR PIRES GARBOSO - reclamante
contra 3RASILEBGE - ENC-ENHARIA e COMÉRCIO S/A-reclamada.

Feita a chamada, Ausentes as partes, fci lido c requerimento de 
fls. dos autos.

Á vista do que foi requerido, o Sr. Júiz Presidente propos aos 
srs. vogais a solução do dissído, e, tendo votado ambos, proferiu a seguin
te decisão:

SÔ DEPOIS DA RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO Ê QUE OCORREM OS
EFEITOS LEGAIS DO ACORDO.

Na presente reclamação formulada por CESAR PIRES CARDOSO contra 
BRASILENGE - ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A., resolveram as partes por fim ao li 
tígio, à vista da transação que celebraram e cuja homologação ora requerem.

A transação e meio apto para extinguir a instância, devendo no 
entanto, ser judicialmente homologada para que produza os efeitos legais. 

Isto pôsto,
R E S 0 I V E a Junta de Conciliação e Ju.lgam.ento de Goi*ãnia, 

por unanimidade de votos, homologar o acordo celebrado pelos litigantes, p_a 
ra que produza os efeitos legais*

Custas, nc valor de 0̂ 3.326, calculadas sobre a importância de
fYáh PA . nOO n-»'' n  ti. o I oinari h.#» . i na fn rm a  ri a 1 «1 .

sente ata que vai assinada

M O D .  24
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